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PORTARIA Nº 590/PROGRAD/UFFS/2024, DE 18 DE JUNHO DE 2024

Revogada por:
PORTARIA Nº 731/PROGRAD/UFFS/2025

Institui e designa a Comissão Executiva Local do
Fórum das Licenciaturas do Campus Erechim.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
(UFFS),  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  tendo  em vista  a  delegação  de  competência  do
Magnífico  Reitor  através  da  Portaria  nº  442/GR/UFFS/2020,  e  considerando  o  disposto  na
Resolução nº 4/CONSUNI/CGAE/UFFS/2017,

RESOLVE:

Art.  1º  INSTITUIR  a  Comissão  Executiva  Local  do  Fórum  das  Licenciaturas  do  Campus
Erechim.

Art.  2º  Designar  como  membros  da  Comissão  a  que  se  refere  o  art.  1º  desta  Portaria,  os
seguintes integrantes:

Nome Função Siape/CPF
Cherlei Marcia Coan Coordenadora Acadêmica 1931099

Gustavo Giora Representante  titular  do  curso  de  graduação  em
Ciências Sociais - Licenciatura          

     2059157     

Humberto  Jose  da
Rocha 

Representante  suplente  do curso de graduação em
Ciências Sociais - Licenciatura                      

1991805
            

                        
Bruno  Ramos
Mendonça

Representante  titular  do  curso  de  graduação  em
Filosofia - Licenciatura                      

     3217060     

Antonio  Valmor  de
Campos                      

Representante  suplente  do curso de graduação em
Filosofia - Licenciatura          

1804267

Denise Knorst da Silva
                                    

Representante  titular  do  curso  de  graduação  em
Pedagogia - Licenciatura

1675389

Naira  Estela  Roesler
Mohr   

Representante  suplente  do curso de graduação em
Pedagogia - Licenciatura

1800928
            

                        
Ana Maria de Oliveira
Pereira

Representante  titular  do  curso  de  graduação  em
Geografia - Licenciatura

1929398
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Raphaela  de  Toledo
Desiderio

Representante  suplente  do curso de graduação em
Geografia - Licenciatura

1389142

Isabel Rosa Gritti       
                                    

Representante  titular  do  curso  de  graduação  em
História - Licenciatura           

1838141

                        
Renan Santos Mattos  Representante  suplente  do curso de graduação em

História - Licenciatura                       
     1309283     

Lisandra  Almeida
Lisovski 
                                    

Representante  titular  do  curso  de  graduação
Interdisciplinar  em Educação  do  Campo:  Ciências
da Natureza - Licenciatura

 2142296
            

                        
                        

Leandro Carlos Ody               
Representante  suplente  do  curso  de  graduação
Interdisciplinar  em Educação  do  Campo:  Ciências
da Natureza - Licenciatura

2059128

Andreia  Ines  Hanel
Cerezoli                      
                        

Representante titular do Domínio Comum    2047392

Roberto Carlos Ribeiro
                                    

Representante suplente do Domínio Comum 1938319

Lidiane  Limana Puiati
Pagliarin
                                    

Representante titular do Domínio Conexo                 
                        
                                    

2221551
            

                        
Silvania  Regina
Pellenz Irgang
                                    

Representante suplente do Domínio Conexo
                                    

1251380
            

                        
Tatiana Peretti                        Pedagoga - titular                       1906458      

Marcelo Luis Ronsoni 
                        

Pedagogo - suplente                               1764182      

Aline  Miguela
Barcelos Teles 

Representante da 15ª CRE xxx.200.690-
xx

Art.  3º Fica  revogada  a  Portaria  nº  317/PROGRAD/UFFS/2022  e  a  Portaria  nº
364/PROGRAD/UFFS/2022, publicadas no Boletim Oficial da UFFS.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

ELSIO JOSÉ CORÁ 
Pró-Reitor de Graduação
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